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INSTITUI A SEMANA DO KAIRÓS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS 
Art. 1º. Fica instituído, no Município de Sete Lagoas, a semana do “KAIRÓS”, evento tradicionalmente realizado pela Renovação Carismática Católica do Município de Sete Lagoas, nos dias em que se comemora o carnaval, em cada ano. 

Art. 2º. O evento será divulgado por meio de ações de seus organizadores.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 14 de Outubro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto busca incluir em Sete Lagoas, a semana do “KAIRÓS” a ser comemorado e realizado nos dias em que nacionalmente se comemora o carnaval.
O evento do Kairós é realizado pela Renovação Carismática Católica do Município de Sete Lagoas e mobiliza a população setelagoana todos os anos durante o período de carnaval e conta com a participação de grande parte da comunidade católica, sendo um retiro aberto a todos, que dá a oportunidade das pessoas passarem quatro dias em louvor, oração, adoração e com celebrações de Santa Missa, tendo em média 1500 (mil e quinhentas) pessoas por dia, totalizando 6000 (seis mil) pessoas em média, promovendo momentos em que leva os participantes a um encontro pessoal com Jesus Cristo.
O evento também vem transformando a vida de várias famílias que foram restauradas, inúmeros dependentes químicos que foram recuperados, além de pessoas que foram curadas e receberam milagres pela graça de Nosso Senhor Jesus Cristo.
Desta forma, nada mais justo a inclusão da respectiva semana, razão pela qual conto com apoio dos meus pares, para a aprovação do presente projeto.
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